PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 387, DE 2026
De autoria do Deputado Felipe Franco, o projeto em epígrafe objetiva autorizar a oferta de bebida proteica como alternativa alimentar complementar a públicos específicos nas escolas das redes de ensino do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 53ª a 57ª Sessões Ordinárias (de 04 a 11/05/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ademais, cumpre destacar que, conforme o Requerimento nº 1691/2026 (Processo nº 15995/2026), de autoria do Deputado Milton Leite Filho, foi solicitada a tramitação da presente matéria em Regime de Urgência.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei busca suplementar a alimentação de estudantes na rede de ensino com necessidades nutricionais ou demanda metabólica aumentada (especialmente vinculada a atividades físicas e esportivas escolares), o que encontra sólido amparo na Constituição Federal. O projeto insere-se de maneira adequada na competência legislativa concorrente do Estado para legislar sobre educação, ensino, desporto, bem como proteção e defesa da saúde, nos termos do artigo 24, incisos IX e XII, da Carta Magna. Além disso, a proposição dialoga positivamente com o dever do Estado de promover programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, assegurando com prioridade o direito à saúde e à alimentação (artigo 227, "caput" e § 1º, da Constituição Federal).
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se perfeitamente legítima. A propositura ampara-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que confere competência genérica aos membros da Assembleia Legislativa para deflagrar o processo legislativo. Ademais, por possuir um formato estritamente autorizativo (como se extrai de seu artigo 1º), a medida resguarda a esfera de discricionariedade, planejamento e gestão do Poder Executivo. A proposta não impõe determinações compulsórias imediatas, não dispõe sobre a criação ou extinção de órgãos da administração pública e não interfere no regime de servidores, mantendo intacto o rol de matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado elencado taxativamente no artigo 24, § 2º, e no artigo 47 da Carta Paulista.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 387, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
